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c) A contratação será pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelece o art. 37 da Constituição Federal, e observará rigorosamente os dispositivos da 
Lei n2 12.232/2010, que regula as contratações de serviços de publicidade realizadas pelos órgãos públicos. 
d) Desta forma, a presente licitação é medida necessária para assegurar a efetividade da comunicação 
institucional das diversas secretarias, fortalecendo a transparência, a participação cidadão e o bom uso dos 
recursos públicos. 
e) Contudo, para fins de estimativa do gasto, as Secretarias Municipais estimam o seguinte valor: 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

ESPECIFICAÇÃO 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA 
E TURISMO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

07 ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

09 INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HiDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

10 SEGURANÇA, CIDADANIA, TRANSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO 
DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
URBANISMO E AGROPECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

13 ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E DESENVOLCIMENTO ECONÔMICO DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

14 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA AUTARQUIA DE MEIO 
AMBIENTE - AMMAH DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

08 

11 

12 

Valor total estimado: R$ 3.540.000,00 (três milhões quinhentos e quarenta mil reais). 

f) No decorrer da execução contratual, o fornecimento de bens e serviços especializados exigirá a 
apresentação pela agência contratada de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas, físicas ou jurídicas, que 
atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido, nos termos do art. 14 da Lei n2 12.232/2010. 

VALOR ESTIMADO 

R$ 600.000,00 

R$ 400.000,00 

R$ 400.000,00 

R$ 400.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 240.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 50.000,00 
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Na contratação de veículos de comunicação e divulgação para distribuição das pegas publicitárias 
desenvolvidas no âmbito de uma campanha, serão praticados os valores constantes das respectivas tabelas de 
preços, aplicados os descontos negociados, conforme disposto no art. 15 da Lei n° 12.232/2010. 
h) A agência fará jus ao desconto de agência concedido pelos veículos de comunicação e divulgação, em 
conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/1965 e com o art. 79 do Regulamento para Execução da Lei n° 
4.680/1965, aprovado pelo Decreto n° 57.690/1966. 
i) É facultado à Agência negociar parcela do "desconto padrão de agência" com o respectivo Anunciante, 
observados os preceitos estabelecidos no instrumento convocatório. 
j) Nas transações entre Anunciantes e Agências tendo por objeto a parcela negociável do "desconto padrão de 
Agência", adotar-se-ão como referência de melhor prática os parâmetros contidos no instrumento convocatório a 
estas Normas-Padrão. 
k) É facultado 5 Agência negociar parcela do "desconto padrão de agência" a que fizer jus com o respectivo 
Anunciante, observados os parâmetros contidos no instrumento convocatório, os quais poderão ser revistos pelo 
Conselho Superior das Normas-Padrão. 
I) Para a fixação no edital de licitação do prego máximo a que o MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE se propõe a 
pagar, serão considerados os percentuais de descontos e honorários ora praticados nos contratos vigentes, bem 
como os pregos praticados por outros órgãos e entidades, em contratações com valores similares, conforme 
disposto no mapa estimativo de preços, em anexo. 
m) Os percentuais praticados pelo MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE são decorrentes de certames com valor 
contratual inicialmente estimado em montante próximo a presente demanda. 
n) Após escolhida a solução adequada ao objeto, solicitou-se a realização de pesquisa de preços com fins a 
confecção de estimativa necessária a este critério. Dessa forma, considerando como referência o valor de R$ 
3.540.000,00 (três milhões quinhentos e quarenta mil reais), que corresponde ao valor contratual estimado para 
ser inicialmente pactuado pelo MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, entende-se pertinente estabelecer os seguintes 
honorários como percentuais máximos a serem acetos no âmbito do certame como regra de remuneração de 
agência de propaganda: 
a) percentual de desconto mínimo de 30%, a ser concedido as SECRETARIAS MUNICIPAIS, sobre os custos 
internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial de pregos do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Ceará — SINAPRO-CE, referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n° 
4.680/1965; 
b) honorários máximos de 12% pela renovação de direitos autorais, pela realização de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e pela reimpressão de peças publicitárias; 
c) honorários máximos de 12% pela produção e execução técnica de peça e material cuja distribuição/veiculação 
não proporcione o desconto de agência; e 
d) honorários máximos de 12% pela utilização de formas inovadoras de comunicação publicitária, cuja execução 
não proporcione o desconto de agência. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS A MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR 0 CASO (ART.182, §12, INCISO VII DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE 

ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

MODALIDADE Concorrência Pública 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Melhor Técnica 
ESCOLHA Global E 

MODO DE DISPUTA Fechado 
REGIME DE EXECUÇÃO Indireta 

Da modalidade 
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Considerando a complexidade, natureza e especificidade do objeto, bem como, sabendo-se ainda 
que a NLL estabeleceu a utilização obrigatória da modalidade Concorrência quando o objeto se 
tratar de bens e serviços especiais, sobretudo quando necessário a adoção de critério técnico 
necessário ao embasamento da análise mediante a ponderação técnica, vide: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 

a) menor prego; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e brew; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 

Outrossim, nos termos da Lei n° 12.232, de 29 de abril de 2010, os serviços de publicidade serão 
licitados de acordo com as modalidades definidas no art. 22 da Lei n2 8.666/1993, adotando-se 
como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e prego". 

Do critério de julgamento 

A principio, cumpre esclarecer e reforçar a revogação da Lei n2 8.666/1993 em detrimento da Lei n° 
14.133/2021, onde, nessa última, também é importante compreender a diferença entre os tipos de 
licitação melhor técnica e técnica e prego, vide: 

Art. 35. 0 julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará 
exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 
licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será 
atribuída aos vencedores. 

Parágrafo único. 0 critério de julgamento de que trata o caput deste artigo 
poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza 
técnica, cientifica ou artística. 

Art. 36. 0 julgamento por técnica e prep considerará a maior pontuação 
obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, 
das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de prego da proposta. 

Art. 37. 0 julgamento por melhor técnica ou por técnica e prego deverá ser 
realizado por: 
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I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por 
meio da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 
previamente realizados; 
II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca 
designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em 
edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a 
metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e 
a relação dos produtos que serão entregues; 
III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações 
anteriores aferida nos documentos comprobatórios de que trata o § 32 do 
art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 12 A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 
(três) membros e poderá ser composta de: 
I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração Pública; 
II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou 
renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus 
trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o 
disposto no art. 72 desta Lei. 

§ 2° Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para 
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual previstos nas alíneas "a", "d" e "h" do inciso 
XVIII do caput do art. 62 desta Lei cujo valor estimado da contratação seja 
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por: 

I - melhor técnica; ou 

II - técnica e prego, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração 
da proposta técnica." 

Conforme se observa nas menções acima, embora em ambos os casos se busquem a aplicação do 
menor prego quando da efetivação da contratação, conquanto, na adoção do tipo melhor técnica, 
após a classificação das empresas pela técnica apresentada no certame, a Comissão convoca as 
empresas para que digam se aceitam exercer o menor prego ofertado no processo pelas empre 
classificadas. Já no tipo Técnica e Prego é feita uma ponderação entre a nota e o prego apresenta 
pelas empresas (na proporção 70% nota/30% prego, por exemplo, a depender da justificativa do 
orgão). 

Considerando as especificidades das ações publicitárias do município de Horizonte, a adoção do 
critério de "técnica e prego" para a execução contratual seria inadequada, pois poderia levar 
contratação de uma agência com qualificação básica, incapaz de atender de maneira satisfatória às 
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demandas complexas de comunicação do órgão e aos objetivos da Administração. Tal escolha 
comprometeria a efetividade dos recursos públicos, caracterizando um investimento ineficaz. 

Para garantir economicidade e vantajosidade para o Município de Horizonte, a equipe de 
planejamento conclui que a modalidade de "melhor técnica" é a mais adequada. Esse critério 
permite selecionar a empresa com a maior qualificação entre as licitantes, assegurando que o 
município escolha a proposta mais capacitada tecnicamente, sem abrir mão de uma negociação 
pelo menor prego para a execução do contrato. Assim, a presente contratação esta em 
conformidade com os critérios da legislação. Dessa forma, a qualificação técnica torna-se um 
requisito fundamental e determinante na identificação da proposta mais vantajosa para a 
administração. 

Assim, a contratação proposta esta em conformidade com os critérios para adoção da "melhor 
técnica", uma vez que envolve uma atuação publicitária abrangente. As ações planejadas pelo 
município de Horizonte incluem campanhas tanto de mídia quanto de não-mídia, destinadas a 
alcançar públicos diversos e específicos em todo o território nacional, utilizando meios de 
comunicação off-line e on-line. Além disso, a natureza continua e sazonal das campanhas exige uma 
resposta técnica especializada, consolidando a qualificação técnica como o critério mais adequado 
para assegurar que o contrato atenda plenamente as necessidades de comunicação do órgão. 

Do modo de disputa 

Embora a adoção modo de disputa aberto não seja vedado quando o critério de julgamento 
escolhido for o de melhor técnica, consoante a disposição do art. 56, §22 da Lei Federal n.2
14.133/21, aplicando-se essa restrição somente para o critério de técnica e prego, no entanto, no 
presente caso, entende-se que o modo fechado é o mais adequado ao presente objeto, haja vista a 
predominância pela analise da proposta técnica, não sendo o prego o principal referencial para fins 
de seleção, ao passo que o modo de disputa aberto possibilitaria a oferta de lances, o que não é o 
adequado a forma e escolha do objeto, bem como, haja vista a necessidade de apresentação de 
invólucros em momentos distintos, contudo, devendo a proposta a ser elaborada, apresentada no 
instante correspondente. 

ADOÇÃO DA FORMA PRESENCIAL DO CERTAME 

A nova lei de licitações, especificamente no seu Art. 17, §22, aduz que "as licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em audio e video." 

Portanto, com o advento da Lei Federal n° 14.133/2021, salienta-se que a modalidade da forma \ 
presencial não foi extinta e nem revogada, podendo ser utilizada de forma justificada. 

Embora a eletrônica seja a preferencial, adotaremos a forma presencial, pelos fatos a seguir 
entabulados que tornam a realização da forma eletrônica inviável e desvantajosa para a 
Administração. 
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In casu, destaca-se que, a plataforma utilizada no Municipio não comporta a inversão de faie, haja 
vista não está adaptada para o procedimento, ou seja, não possui a estrutura tecnológica 
necessária, o que resta imprescindível a realização da licitação no formato PRESENCIAL. 

Portanto, em síntese, dentre as motivações para definição da referida modalidade no formato 
presencial, podemos apontar: 

a) A Concorrência Pública presencial permite inibir a apresentação de 
propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade 
eletrônica e aumentariam seus custos; 
b) Possibilidade de esclarecimentos imediatos e promoção de diligências 
durante a realização do certame, em especial quanto à verificação dos 
documentos constantes na proposta técnica; 
c) A opção pela Concorrência Pública presencial decorre de prerrogativa de 
escolha da Administração fixada pelo § 2° do art. 17 da Lei Federal n° 
14.133/2021, a qual prevê que seja admitida a utilização da forma 
presencial; 
d) Possibilidade de verificação imediata das condições de habilitação e 
execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior 
celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão 
pública, sem prejuízo da competição de preços; 
e) 0 sistema o qual é utilizado para a realização dos certames, ainda não 
possui suporte para a realização de inversão de fases na Concorrência 
Pública na modalidade eletrônica, o que torna a forma presencial a única 
opção. 

Dessa forma a Administração Pública, além da inviabilidade tecnológica do sistema, apenas optou 
por sua forma presencial, pois além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu 
fim, fim Calico de toda licitação, qual seja garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa, mediante sessão pública, por meio de propostas 
de pregos escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando 
prejuízos a Administração, eis a motivação da inviabilidade da utilização do certame na forma 
eletrônica. 

Demais disposições 

Quanto ao regime será o de execução indireta, haja vista que a execução será executada 
"terceiros" correspondentes da Contratada. 

No que tange a manutenção e à assistência técnica estes critérios não se aplica ao caso. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §19, INCISO 
VIII DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 
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Os serviços em tela são regidos por norma especifica, a saber, a Lei n9 12.232/2010, a qual define 
os serviços de publicidade da seguinte forma: 

Art. 22 Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto 
de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de 
promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou informar o público em geral. 
(grifo nosso) 

• Dessa forma, o próprio conceito do objeto proposto pressupõe a integralidade das atividades de 
publicidade. 

Nos termos do §32 do art. 29 da Lei n2 12.232/2010, é possível que o objeto da licitação para 
serviços de publicidade seja adjudicado a mais de uma agência de propaganda, sem a necessidade 
de segregação em itens ou contas publicitárias. Contudo, considerando o porte do município e a 
necessidade de acompanhamento constante da execução, sobretudo, visando a eficiência e os 
melhores resultados nas estratégias a serem aplicadas, entende-se que a contratação de agência 
única trará mais eficiência nesse sentido. 

Ademais, a não fragmentação da execução da publicidade governamental entre diferentes 
agências, seja por temática ou origem da demanda, oferece benefícios à Administração. Essa 
abordagem estimula a competitividade entre as agências contratadas durante a execução 
contratual. 

• 
Assim, cabe à Administração, no uso de sua discricionariedade, decidir se os serviços de 
publicidade serão adjudicados a uma única agência ou a mais de uma. 

No caso em questão, considerando a necessidade do município de Horizonte, o orçamento 
previsto, a estimativa de campanhas a serem realizadas, propõe-se que o objeto seja adjudicado a 
uma (01) agência de publicidade. 

A escolha de apenas uma agência também viabiliza os procedimentos internos e operacionais 
quanto a desnecessidade de escolha de agencia para cada tipo de serviço a ser executado, haja 
vista que também teria de ter uma seleção interna para cada serviço. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
(ART.182, §12, INCISO IX DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Em conformidade com o art. 18, §12, inciso IX da Lei Federal n9 14.133/2021, a presente 
contratação objetiva assegurar a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, conforme detalhado abaixo: 
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1. Economicidade 

A contratação de serviços publicitários por meio do tipo "melhor técnica" permite: 

es 
OSKAP,i4 

Z.:41  

• Redução de custos indiretos: Ao terceirizar os serviços publicitários, elimina-se a 
necessidade de investimentos internos em infraestrutura, ferramentas de marketing e 
treinamento de pessoal especializado. 

• Maior retorno sobre o investimento: Campanhas bem estruturadas e executadas por 
profissionais qualificados aumentam a eficácia das ações publicitárias, gerando impacto 
positivo na comunicação institucional e na atração de público para eventos e iniciativas do 
município. 

• Otimização de recursos públicos: A negociação de valores entre as propostas tecnicamente 
classificadas garante a obtenção do menor prego para a execução contratual sem 
comprometer a qualidade técnica. 

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos 

• Alocação eficiente da equipe municipal: Com a terceirização da publicidade, os servidores 
podem se concentrar em suas atividades finalisticas, evitando sobrecarga e demandas que 
exigem expertise fora de suas competêlcias. 

• Parceria estratégica com a agência contratada: A colaboração com profissionais 
especializados na area permite um planejamento conjunto mais eficiente, alinhado aos 
objetivos do município. 

3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros 

• Utilização de tecnologias avançadas: As agências de publicidade contratadas possuem 
acesso a ferramentas de última geração para pesquisa, criação e monitoramento de 
campanhas, otimizando os materiais produzidos e garantindo uma comunicação moderna e 
eficaz. 

• Economia com estrutura própria: Dispensa a necessidade de aquisição de softwares, 
equipamentos e outros materiais que seriam indispensáveis caso o serviço fosse executado 
diretamente pelo corpo técnico do município. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.182, §12, INCISO X DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12
DE ABRIL DE 2021) 

1. Capacitação de Servidores para Fiscalização e Gestão Contratual 

• Nomeação de equipe gestora: A Administração designará formalmente os responsáveis 
pela fiscalização e gestão do contrato, conforme o art. 117 da Lei n2 14.133/2021. Essa 
equipe sera composta por servidores qualificados para acompanhar a execução dos serviços 
publicitários e assegurar o cumprimento das cláusulas contratuais. 

• Capacitação especifica: 
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o Promover treinamentos voltados ao entendimento das peculiaridades da 
publicidade e propaganda, abordando pontos como a mensuração de resultados, 
análise de materiais publicitários e monitoramento de entregas. 

o Oferecer cursos ou seminários relacionados à gestão e fiscalização de contratos 
administrativos, incluindo temas como planejamento, execução e controle, com foco 
nas disposições da Lei n2 14.133/2021. 

• Apoio técnico: Garantir que a equipe fiscal tenha suporte técnico especializado para análise 
de itens de natureza mais complexa, como planos de mídia e relatórios de desempenho. 

2. Elaboração e Revisão de Documentos Contratuais 

• Plano de fiscalização: Criar um plano detalhado para acompanhar a execução do contrato, 
prevendo critérios de avaliação da qualidade dos serviços, conformidade com os prazos, e 
indicadores de desempenho das campanhas publicitárias. 

• Ajustes técnicos: Revisar os termos de referência e editais para garantir que estejam em 
conformidade com as normativas vigentes e os objetivos do município. 

3. Organização de Recursos para Execução Contratual 

• Infraestrutura necessária: Garantir a disponibilização de recursos materiais e tecnológicos 
que facilitem a comunicação entre a Administração e a contratada, como plataformas de 
monitoramento e sistemas de controle. 

• Alocação orçamentária: Assegurar a disponibilidade de recursos financeiros necessários 
para o cumprimento das obrigações contratuais. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.182, §12, INCISO XI) 

Não existem contratações correlatas e/ou intei dependentes relacionados ao objeto. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E 
REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.182, §12, INCISO XII) 

1. Impactos Ambientais Possíveis 
A execução dos serviços publicitários pode gerar impactos ambientais em decorrência de atividades 
especificas, como: 

• Produção de materiais impressos: O uso de papel, tinta e outros insumos pode contribuir
para o desmatamento e a geração de resíduos sólidos. 

• Consumo energético: Equipamentos utilizados para criação de conteúdo, como 
computadores e sistemas de edição, demandam energia, assim como as plataformas 
digitais. 

• Gerenciamento de resíduos eletrônicos: Descartes de equipamentos e materiais 
promocionais podem impactar o meio ambiente se não forem tratados adequadamente. 
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• Transporte de materiais ou equipe: Em campanhas que envolvem deslocamentos, há 
emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para o aumento da pegada de carbono. 

2. Medidas Mitigadoras 
Para reduzir esses impactos, a Administração adotará as seguintes medidas mitigadoras: 

A. Produção Sustentável 
• Priorizar materiais gráficos com certificação ambiental. 
• Incentivar o uso de materiais reciclados ou recicláveis em campanhas publicitárias 

impressas. 
• Reduzir a produção de materiais físicos, optando por alternativas digitais sempre que 

possível. 

B. Eficiência Energética 
• Exigir que a contratada adote práticas de baixo consumo energético, como a utilização de 

equipamentos modernos e mais eficientes. 
• Promover o uso de energias renováveis nas operações da contratada, sempre que possível. 

C. Logística Reversa 
• Estabelecer cláusulas contratuais que obriguem a contratada a realizar a logística reversa de 

materiais promocionais descartados, incluindo reciclagem e reaproveitamento. 
• Garantir o descarte ambientalmente correto de resíduos eletrônicos, por meio de parcerias 

com empresas especializadas. 

D. Transporte Sustentável 
• Incentivar o uso de transporte coletivo ou veículos de baixa emissão para deslocamentos 

relacionados às campanhas publicitárias. 

41° 3. Requisitos Ambientais no Contrato 
• Inclusão de cláusulas que obriguem a contratada a adotar práticas sustentáveis, como: 

Uso de insumos de menor impacto ambiental. 
Redução do consumo de recursos naturais, como papel e energia. 
Relatório periódico sobre as ações realizadas para minimizar impactos ambientais. 

Essas medidas buscam alinhar a contratação publicitária com os princípios da sustentabilidade, 
promovendo a responsabilidade ambiental em todas as fases do contrato e contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável do município de Horizonte. 

s:ç 13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.182, §12, INCISO XIII DA LEI FEDERAL 
N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

A contratação dos serviços objeto desse estudo para o município de Horizonte é fundamental para 
enfrentar os problemas identificados, como a insuficiência de meios para comunicar eficazmente as 
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ações do governo, a necessidade de maior de visibilidade dos programas públicos —b o 
fortalecimento da imagem institucional do município. Esses desafios comprometem o direito do 
cidadão A informação, bem como o dever do Estado de promover a transparência e a disseminação 
de conteúdos relevantes para a população. 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

A publicidade institucional é essencial para garantir que as ações  e políticas públicas cheguem de 
forma clara e acessível a todos os cidadãos, promovendo o acesso A informação e incentivando a 
participação social. A comunicação eficiente fortalece a confiança da população nos atos da 
administração pública, enquanto a transparência é um pilar indispensável para uma gestão ética e 
comprometida com o interesse público. 

Adicionalmente, a expertise técnica das agências de propaganda é um recurso estratégico que 
complementa as capacidades internas do município. Essas agências possuem o conhecimento e as 
ferramentas necessárias para propor estratégias de comunicação eficazes, adaptadas aos 
diferentes públicos e canais, o que maximiza o impacto das campanhas e otimiza o uso de recursos 
públicos. 0 trabalho conjunto entre as equipes internas do órgão e a agência contratada possibilita 
um planejamento mais assertivo e a execução de ações alinhadas As demandas especificas da 
população e aos objetivos institucionais. 

Portanto, a contratação não apenas atende aos princípios da economicidade e eficiência, mas 
também concretiza os valores democráticos de acesso à informação e transparência. É uma solução 
adequada para garantir que o município de Horizonte cumpra seu papel informativo e conecte-se 
de maneira eficaz com a população, promovendo resultados concretos e alinhados às necessidades 
da sociedade. 

14. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto aos serviços continuados: 
A natureza continuada do serviço de publicidade justifica a contratação por um período inicial 
determinado, com possibilidade de prorrogação, conforme disposto na Lei n2 14.133/2021. A 
publicidade institucional exige uma execução continua e estratégica, que esteja alinhada As 
necessidades da administração pública e aos ciclos de comunicação com a população. De acordo 
com o artigo 105 da Lei n2 14.133/2021, a duração dos contratos deve ser definida no edital, 
levando em consideração a disponibilidade orçamentária e a adequação ao interesse público, com 
prazos compatíveis com as demandas do serviço, e podendo ser prorrogada se houver vantagem 
econômica e continuidade dos recursos. 

Do mesmo modo, a Lei n° 14.133/2021, ao flexibilizar as regras de duração dos contratos, permi 
que a Administração estabeleça prazos mais longos, desde que atestada a vantagem econômica e 
existência de créditos orçamentários. No caso especifico dos serviços publicitários, essa abordagem 
se alinha A necessidade de se manter campanhas de comunicação continuas e eficazes, sem a 
interrupção das ações que garantem a visibilidade e o fortalecimento das políticas públicas. A 
duração inicial do contrato será estabelecida com base nos objetivos da gestão pública, e o prazo 
será suficiente para garantir a execução das estratégias de comunicação de forma alinhada às 
necessidades da população. 
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É dever da Administração Pública realizar a publicidade de seus atos ações, nos termos 
estabelecidos pelo art. 37, caput, da Constituição Federal. Desse dever decorre a obrigação de 
observância ao principio da transparência. 

Os serviços de comunicação são imprescindíveis para o atendimento e prestação de informações 
mídia e consequentemente ã população, visando ao cumprimento da publicidade, transparência e 
accountability (prestação de contas) pelo município de Horizonte. 

Conforme preceitua Margal Justen Filhol, os serviços continuos estão enquadrados nos contratos 
de execução continuada os quais impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova 
ou se mantém no decurso do tempo. 

Em igual vertente, Jessé Torres2, sobre essa temática, entende que a prestação de serviços de 
execução continua é aquela cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 
correspondente função estatal ou paraestatal. Acrescenta, ainda, que cabe ã Administração, diante 
das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, decidir pela prorrogação dos serviços 
continuos por até 60 meses. 

0 Tribunal de Contas da União adota o entendimento de que a definição de um serviço como 
sendo, ou não, continuado depende das caracteristicas especificas em cada caso concreto. No 
Acórdão n. 132/2008 - ICU - 22 Câmara, o Ministro Relator Aroldo Cedraz assim se manifestou: 

(—) 
28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos concretos, 
chamo a atenção para o fato de que a natureza continua de um serviço não pode ser 
definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada 
situação examinada. 

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua 
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

30. Nesse sentido, pode-se entender, por exemplo, que o fornecimento de passagens 
aéreas é serviço continuo para o TCU, já que sua suspensão acarretaria a interrupção das 
atividades de fiscalização insitas ao cumprimento da missão desta Corte. 

A possibilidade de prorrogação do contrato, em conformidade com o artigo 106 da Lei n9
14.133/2021, assegura que, caso os resultados sejam positivos e os recursos orçamentários estejam 
disponíveis, o contrato possa ser mantido sem a necessidade de uma nova licitação, garantindo a 

1Comentários ã Lei de Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Aide, 42 Edição, págs. 362 /364 
Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública', Ed. Renovar, 1994, 

págs. 349 /351 
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continuidade das ações publicitárias sem interrupções. Além disso, essa flexibilidade atende h 
dinâmica da administração pública, permitindo ajustes conforme a evolução das políticas públicas e 
a interação com a sociedade. 

Portanto, a duração inicial do contrato será ajustada para garantir uma prestação de serviços 
continuos e eficazes, respeitando os princípios da economicidade e da eficiência, com a 
possibilidade de prorrogação, conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei n2 14.133/2021. 

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas: 
Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade no presente 
procedimento. 

c) Justificativa quanto a prova de conceito 
Não se aplica. A vedação h exigência de prova de conceito para a contratação de serviços 
publicitários no município de Horizonte está fundamentada na natureza dos serviços a serem 
prestados e nas exigências de transparência, eficiência e celeridade no processo licitatório. A 
publicidade institucional, por sua característica predominante de criação e execução de campanhas 
publicitárias e estratégias de comunicação, não se presta a testes pré-executivos ou a provas de 
conceito, como seria o caso em contratos que envolvem tecnologias complexas ou inovações 
disruptivas. 

No contexto especifico da publicidade, a avaliação da qualificação técnica das empresas se dá de 
maneira objetiva por meio da análise de seus portfólios, histórico de execução de campanhas 
similares e a proposição de estratégias criativas durante a fase licitatória, o que já garante que as 
propostas atendam aos requisitos necessários para o cumprimento do contrato. A exigência de 
uma prova de conceito seria um custo adicional desnecessário e uma etapa burocrática que poderia 
retardar o processo licitatório, sem trazer benefícios substanciais para a Administração. Além disso, 
ela não se alinha aos princípios da economicidade e eficiência, previstos na Lei n2 14.133/2021, pois 
impõe uma sobrecarga administrativa que poderia ser evitada com a análise das propostas 
apresentadas, que já incluem a experiência, a competência técnica e os resultados obtidos pelas 
agências em campanhas anteriores. 

Ademais, a utilização de provas de conceito é mais adequada em contratos que envolvem a 
implementação de novas tecnologias ou inovações, onde a viabilidade técnica do serviço é incerta. 
Contudo, no caso da contratação de serviços publicitários, onde a competência técnica e criativa 
das agências é claramente demonstrada através de proposta técnica, a prova de conceito não se 
justifica e poderia ser vista como um obstáculo desnecessário ao bom andamento do process 
licitatório. Portanto, a exigência de prova de conceito é dispensável, alinhando-se melhor a 
interesse público, h eficiência da contratação e h legalidade, conforme os princípios da Lei n2
14.133/2021. 

d) Justificativa quanto a subcontratação. 
Não será admitida a subcontratação dos serviços. 
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A vedação à subcontratação na presente contratação pública justifica-se pela necessidade de 
assegurar a execução direta dos serviços publicitários pela agência futura vencedora, garantindo a 
qualidade técnica que fundamentou sua escolha no processo licitatório. A agência sera selecionada 
com base em critérios rigorosos de qualificação técnica, capacidade criativa e estrutura 
operacional, elementos que seriam comprometidos caso terceiros assumissem parte das 
atividades. Além disso, a subcontratação poderia gerar dificuldades no acompanhamento e 
fiscalização contratual, diluindo responsabilidades e enfraquecendo o controle sobre a execução. 
Essa pratica também aumentaria os riscos de inconsistências na comunicação institucional, devido 

falta de alinhamento estratégico entre a contratada e os possíveis subcontratados. Por fim, vedar 
a subcontratação reforça os princípios de eficiência, economicidade e transparência, essenciais 
para garantir que os serviços contratados atendam integralmente as necessidades do município e 
aos padrões estabelecidos pela administração pública. 

e) Justificativa quanto a garantia da contratação. 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e seguintes 
da Lei n2 14.133, de 2021. 

A não exigência de garantia para a contratação, nos termos do artigo 96 e seguintes da Lei n2
14.133/2021, se justifica com base nas características especificas deste tipo de contrato e nos 
princípios de conveniência e adequação da Administração Pública. 0 artigo 96 da Lei n2
14.133/2021 deixa a mencionada exigência a critério da autoridade competente, de modo que se 
entende que a mencionada garantia pode ser exigida em contratações que envolvam riscos 
financeiros para a Administração ou que exijam cumprimento de obrigações de difícil execução, 
como obras e serviços complexos. No entanto, no caso de serviços publicitários, esses riscos são 
consideravelmente menores, uma vez que a natureza das entregas é predominantemente 
intelectual e criativa, com um escopo bem definido e resultados mensuráveis em curto prazo. A 
Agência contratada assume a responsabilidade pela execução da campanha publicitária, sendo a 
qualificação técnica e a experiência da empresa suficientes para garantir o cumprimento do 
contrato sem a necessidade de uma garantia adicional. Ademais, a ausência de exigência de 
garantia contribui para simplificar o processo licitatório, tornando-o mais ágil e econômico, o que 
esta em consonância com os princípios da eficiência e economicidade previstos pela legislação 
vigente. Por fim, a Administração Municipal poderá adotar outras formas de controle e fiscalização 
da execução contratual, sem a necessidade de envolver garantias financeiras, o que reforça a 
confiança no cumprimento dos termos contratuais sem a imposição de encargos adicionais. 

f) Justificativa quanto a vedação de participação de consorcio: 
A vedação à participação de empresas em consórcio na presente contratação se justifica com base 
nas características e necessidades especificas deste tipo de contrato, alinhadas aos princípios de 
eficiência e simplicidade no processo licitatório. Serviços publicitários, por sua natureza, envolvem 
um conjunto de habilidades técnicas e criativas que exigem um alto grau de especialização e 
integração entre os profissionais da agência contratada. A contratação de uma única empresa é 
preferível, pois garante maior coesão na execução da campanha publicitária, além de facilitar o 
controle e a fiscalização das entregas. 
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No caso especifico dos serviços de comunicação e publicidade, o risco financeiro é reduzido, uma 
vez que as entregas são claramente mensuráveis, e o escopo do trabalho, predominantemente 
intelectual, é bem definido. Diferentemente de obras ou serviços complexos, onde a atuação de um 
consórcio pode ser necessária para distribuir responsabilidades, a publicidade não envolve riscos 
elevados que justifiquem a fragmentação do contrato entre múltiplas empresas. Além disso, a 
contratação de uma única agência facilita a fiscalização e o acompanhamento da execução 
contratual, evitando possíveis falhas de comunicação ou desvios de responsabilidades que 
poderiam ocorrer em um consórcio. 

Essa abordagem contribui para a simplificag5c do processo licitatório, reduzindo a burocracia e os 
custos administrativos, e está em conformidade com os princípios de economicidade e eficiência 
previstos na Lei n° 14.133/2021. A escolha por uma única empresa também garante maior clareza 
na relação contratual, sem a necessidade de coordenação entre diferentes partes, o que resultaria 
em possíveis dificuldades operacionais e no aumento da complexidade da gestão do contrato. 

Dessa forma, a vedação ao consórcio atende ao interesse público, proporcionando uma execução 
mais eficiente, transparente e alinhada às necessidades de comunicação do município de 
Horizonte. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS: 
a) TABELA DA SINAPRO — SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA. 
b) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD. 
c) DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO. 
d) SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS. 
e) RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS (MAPA/ORÇAMENTO,COTAÇOES E ETC.). 

HORIZONTE/CE, 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

UNIDADE TÉCNICA/RESPONSÁVEL 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO: 

ANTONIO ADAIRTON OLIVEIRA GUERRA 
COORDENADOR FINANCEIRO 

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 

\ ITACIANA CARNEIRO ANDRADE 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

ANTONIA KATIA DE OLIVEIRA MAIA 
GABINETE DO PREFEITO 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS 

E RECUSRSOS 1-1fDRICOS 

GEZENIRA RODRIGUES DA SILVA 
JOSÉ NETO MAIA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRANSITO 

Avenida Presidente ocssteico Bronco, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E TRANSPORTE 

ANA CLAUDIA DE FRANÇA MORAIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

RICARDO SANTOS TEIXEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

LARA HILL MOREIRA DA ROCHA 
SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA 

JAIME RIBEIRO DO NASCIMENTO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

URBANO COSTA LIMA 
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARAES CHAVES 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RENE CORDEIRO GOMES DE FREITAS 
AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE — AMMAN 

"Este documento 6 parte integrante e contem cópia fiel 
dos dados do Estudo Técnico Preliminar original, tendo 
sido reproduzido em formato digital para fins de 
atendimento a inserção eletrônica nos portais, contudo, 
fora baseado no documento de origem o qual repousa 
dos autos". 
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"As peças referidas neste anexo, repousa nos autos, 
na fase preparatória constante do procedimento, 
justificando a sua não reprodução em nome do 
principio da economicidade e do desenvolvimento 
sustentável". 
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"As peças referidas neste anexo, repousa nos autos, 
na fase preparatória constante do procedimento, 
justificando a sua não reprodução em nome do 
principio da economicidade e do desenvolvimento 
sustentável". 
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"As peças referidas neste anexo, repousa nos autos, 
na fase preparatória constante do procedimento, 
justificando a sua não reprodução em nome do 
principio da economicidade e do desenvolvimento 
sustentável". 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS (MAPA/ORCAMENTO,COTACÓES E ETC.). 

"As peças referidas neste anexo, repousa nos autos, 
na fase preparatória constante do procedimento, 
justificando a sua não reprodução em nome do 
principio da economicidade e do desenvolvimento 
sustentável". 
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